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DECRETO N° 2.837 DE 09 DE ABRIL DE 2.026 

 

“Nomeia e altera a composição do Conselho Municipal de 

Saúde e dá outras providências.” 

 

  JOSÉ RAFAEL VEZZAN, Prefeito Municipal da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 

usando de suas atribuições legais conferidas por lei, 

 

                     CONSIDERANDO a necessidade de nomeação de novos membros para compor o Conselho 

Municipal de Saúde, em substituição e/ou complementação aos anteriormente designados, representando a 

Administração Municipal, o Departamento de Saúde e os usuários; 

DECRETA: 

 

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Saúde do Município de Monte Alegre do Sul: 

 

I – Representantes da Administração Municipal: 

Titular: Vera Marcelino Rossi  

Suplente: José Renato Moretto 

Titular: Crislaine Almeida Lima de Paula 

Suplente: Raissa Aparecida Gonçalves Pereira 

 

II – Representantes do Departamento Municipal da Saúde: 

Titular: Isabela Rodrigues de Freitas 

Suplente: Karen Jeanne de Souza 

Titular: Edilaine Tais de Oliveira Lima - Presidente 

Suplente: Simone Lavecchia Rossi 

 

III – Representantes dos Usuários: 

a) Bairro dos Limas: 

Titular: Maria Carolina Vieira Vassallo 

Suplente: Luis Carlos Flaming Vassallo 

 

b) Bairro das Mostardas: 

Titular: Antônia Aparecida Lucas Godoi 

Suplente: Jairo Aparecido Moreira 
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c) Bairro Central: 

Titular: Silvia Maria Leite Tedeschi 

Suplente: Lazaro Gomes Pereira 

 

Titular: Nair Kazue Kihara Matias 

Suplente: Fernando de Oliveira Matias 

 

Art. 2º O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, podendo haver recondução por mais 

um ano consecutivo.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário em 

especial quanto o Decreto nº 2.834 de 01 de abril de 2025. 

 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Monte Alegre do Sul, 09 de abril de 2026. 

 

 

 

JOSÉ RAFAEL VEZZAN  

Prefeito Municipal 

 

Registrado em livro próprio e publicado no Paço Municipal, 09 de abril de 2026 

 

 

Luciana Maria Gonçalves Benedetti 

Diretora de Administração e Governo Municipal 


